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Ishikiriama (Presidente da Comissão Examinadora), Professor 
Associado do Departamento Dentística, Endodontia e Materiais 
Odontológicos da FOB/USP; Karin Hermana Neppelenbroek, 
Professora Associada do Departamento de Prótese e Periodontia 
da FOB-USP e Leonardo Rigoldi Bonjardim, Professor Associado 
do Departamento de Ciências Biológicas FOB/USP. O concurso 
teve 02 (dois) candidatos inscritos, sendo que compareceu 01 
(um) candidato para a realização das provas: Doutor Murilo Priori 
Alcalde. Em vista do resultado, a Comissão Examinadora conside-
rou o candidato Doutor Murilo Priori Alcalde habilitado, e subme-
te a indicação do candidato ao Conselho Técnico Administrativo-
-CTA da Faculdade de Odontologia de Bauru. O senhor diretor 
aprovou “ad referendum” do Conselho Técnico Administrativo da 
FOB/USP em 24.04.2018, a HOMOLOGAÇÃO do relatório final do 
Concurso, apenso ao Processo: 2018.1.957.25.8.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 EDITAL ATAc/ICMC-USP nº 019/2018
Despacho do Diretor “ad referendum” do CTA – ICMC, de 

25/04/2018.
HOMOLOGANDO, a primeira etapa de avaliações do pro-

cesso seletivo para contratação de um docente, como professor 
contratado nível III (Doutor) para o Departamento de Matemática, 
do ICMC-USP, conforme Editais EDITAL ATAc/ICMC/SMA-USP nº 
010/2018 e ATAc/ICMC/USP nº 018/2018, de Abertura de Proces-
so Seletivo e Resultado Final/Classificação da primeira etapa de 
avaliações, respectivamente.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL 05/2017 – FCA
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR I – MS-3.1
O Diretor da Faculdade de Ciências Aplicadas da Universi-

dade Estadual de Campinas, por meio da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de pro-
vas e títulos para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor 
I, nível MS-3.1, em Regime de Turno Parcial (RTP), com opção 
preferencial para o Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP), nos termos do item 2 deste edital, na área do 
Núcleo Geral Comum, nas disciplinas GL301 – Estatística I, NC016 
– Aplicações em Ciências Humanas e Sociais, CH003 – Construção 
e Tratamento de Problemas em Ciências Humanas e Sociais e 
PO190 – Análise Multivariada de Dados, da Faculdade de Ciências 
Aplicadas da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do título de doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Formação desejada em Doutorado em Ciências Huma-

nas e Sociais ou Ciências Sociais Aplicadas e/ou áreas afins; 
Doutorado em Engenharia, Computação, Matemática Aplicada, 
Ciências Exatas e/ou áreas afins. Experiência desejável em ensi-
no e pesquisa interdisciplinar, com ênfase em assuntos como: 
metodologias quali-quanti, análise multivariada, aprendizado de 
máquina e aplicações estatísticas em dados socioambientais e/
ou socioeconômicos.

1.2.2. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos dos Estatutos da Unicamp, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público, o candi-
dato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Faculdade de Ciências 
Aplicadas, a apresentação de plano de pesquisa, que será subme-
tido à Comissão Permanente de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (CPDI) para avaliação de possível ingresso no Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-002/2001, cujo texto integral está disponível no sítio eletrôni-
co www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no concurso 
público somente poderá ser admitido no Regime de Turno Parcial 
(RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação CONSU-
-A-008/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor 
I, MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior da Universidade 
Estadual de Campinas é a seguinte:

a) em Regime de Turno Parcial (RTP), de 12 (doze) horas 
semanais – R$ 1.849,69;

b) em Regime de Turno Completo (RTC), de 24 (vinte e qua-
tro) horas semanais – R$ 4.695,29;

c) em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), de 40 (quarenta) horas semanais – R$ 10.670,95.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial pelo 

candidato ou por seu procurador (procuração simples) nos dias 
úteis compreendidos dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado (DOE), no horário das 9h00min 
às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, na Seção de Gestão 
Documental da Faculdade de Ciências Aplicadas, situada à Rua 
Pedro Zaccaria, 1300, Jardim Santa Luiza, em Limeira, São Paulo.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição, deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências Apli-
cadas, contendo nome, domicílio e profissão (conforme modelo 
disponível no sítio eletrônico da Unidade), acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional, em cópia simples. Para fins de inscrição, o candidato 
poderá apresentar apenas a Ata da Defesa de sua Tese de Douto-
rado, ou documento oficial equivalente, sendo que a comprovação 
do título de doutor será exigida por ocasião da admissão. O 
candidato que tenha obtido o título de doutor no exterior, caso 
aprovado, deverá obter, durante o período probatório, o reco-
nhecimento do referido título para fins de validade nacional, sob 
pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal que contenha foto, 
em cópia simples;

c) 7 (sete) exemplares de Memorial, em cópias impressas, 
com o relato das atividades realizadas, trabalhos publicados e 
demais informações, que permitam avaliação dos méritos do 
candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível pós-graduado;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminários 

dos quais participou.

2.9. ser aluno do nível mestrado (tendo em vista menor 
tempo no

programa)
2.10. nota obtida no processo seletivo para ingresso no 

curso atual
2.11. maior número de créditos cumpridos no curso atual
2.12. ter se inscrito no programa em disciplina obrigatória
2.13. compatibilidade da pesquisa realizada pelo aluno 

com o
conteúdo da disciplina pretendida, com base no plano de 

trabalho
apresentado para inscrição no PAE
Da Avaliação:
1. Ao final do estágio o aluno deverá elaborar um relatório 

(entrega
obrigatória) descrevendo o desenvolvimento do plano de 

trabalho, as
dificuldades encontradas e sugestões para melhoria do 

Programa,
juntamente com a avaliação e o relatório do supervisor. A 

entrega do
Relatório do Estagiário e da Ficha de Avaliação do Supervisor, 

após o
término do estágio, deverá ser feita até 1 de fevereiro de 

2019,
impreterivelmente. O não cumprimento do prazo de entrega 

dos Relatórios
e Fichas de Avaliação resultará no cancelamento do Estágio 

e a devolução
do montante recebido. O certificado somente será fornecido 

aos alunos que
concluírem as duas etapas do Programa.
Disposições Gerais:
1. O desligamento do programa, antes do término do prazo
estabelecido dar-se-á por:
1.1. Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 

curso;
1.2. Não cumprimento das horas de estágio firmadas no 

termo de
compromisso;
1.3. Não cumprimento do projeto.
2. Caso o aluno seja reprovado, ele não terá direito ao 

certificado
PAE.
2.1. Caso seja bolsista CAPES terá que repetir a atividade, 

sem
remuneração, para cumprir as exigências dessa agência.
3. O estagiário deverá informar de imediato e por escrito, 

à CPG,
qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua 

matrícula no curso
de pós-graduação.
4. Deverá informar também quaisquer outras alterações, 

diferentes
das indicadas no ato da inscrição, tais como mudança de 

supervisor e
alteração de disciplina.
5. Os estagiários que não assinarem o controle de frequência 

no
prazo estipulado pela Unidade não receberão o pagamento 

da bolsa
referente ao mês do ocorrido.
6. Os alunos devem estar regularmente matriculados no 

ato da
inscrição e ter prazo para terminar o estágio antes da data 

do depósito (data
do depósito deve ser posterior a 30/10/2018. Caso estejam 

com matrícula
trancada ou em licença maternidade no momento da ins-

crição devem
retomar as atividades até o primeiro dia do estágio 

[01/07/2018]).
7. No caso do depósito da dissertação ou tese, automati-

camente, o
sistema cancela o estágio PAE, mesmo que a defesa aconteça 

no mestrado
e no dia seguinte o aluno esteja regularmente matriculado 

no doutorado.
Coordenação da Comissão do Programa de Aperfeiçoamento 

do
Ensino da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS.
RETI-RATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária reali-

zada em 19/04/2018, houve por bem aceitar as inscrições dos 
candidatos Tulio Kahn, Paulo Tadeu de Morais, Irineu Francisco 
Barreto Junior, Lidiane Maria Maciel, Alexandre Abdal, Carlos 
Eduardo Torres Freire, Murillo Marschner Alves de Brito, Elisa 
Klüger, Flavio Alex de Oliveira Carvalhaes, Ernani Shoiti Oda, Edi-
son Claudino Bicudo Junior, André Vereta Nahoum, Felipe Chibás 
Ortiz, Ricardo Santhiago Correa, Marcelo Batista Nery, Leticia 
Junqueira Marteleto, José Paulo Guagliardi Hernandes, Heloisa 
Pait, Patrícia Tavares de Freitas, Rafael Salatini de Almeida, Caio 
Eduardo Teixeira Vasconcellos, Eveline Stella de Araujo, Gabriela 
de Oliveira e Adrián Nicolas Albala Young no concurso público 
para provimento de um cargo para Professor Doutor do Depar-
tamento de Sociologia, área de Métodos e Técnicas de Pesquisa, 
conforme Edital FFLCH/FLS Nº 013/2017 de 29/04/2017 (Proc. nº: 
17.1.879.8.4). Na mesma sessão foram aprovados os seguintes 
nomes dos membros que comporão a Comissão Julgadora: 
Titulares: Profs. Drs. Vera da Silva Telles (DS/FFLCH, Livre Docente, 
Presidente), Antônio Sergio Alfredo Guimarães (DS/FFLCH, Titular, 
aposentado), Jacob Carlos Lima (UFSCar, Titular), Miriam Cristina 
Marcílio Rabelo (UFBA, Titular) e José Alcides Figueiredo Santos 
(UFJF, Titular). Suplentes: Profs. Drs. Marcos César Alvarez (DS/
FFLCH, Livre-Docente), José Reginaldo Prandi (DS/FFLCH, Titular, 
aposentado), Álvaro Gabriel Bianchi Mendez (UNICAMP, Livre 
Docente), Marcelo Siqueira Ridenti (UNICAMP, Titular) e Rachel 
Meneguello (UNICAMP, Titular).

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 Edital FO nº 08/2018
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo 

convoca o candidato ARTHUR RODRIGUEZ GONZALEZ CORTES, a 
comparecer ao Serviço de Pessoal da Faculdade de Odontologia 
da USP, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2227 – Cidade Univer-
sitária – Butantã – São Paulo, no prazo de 5 dias úteis, a partir 
da publicação deste Edital, das 9h00 as 17h00 horas munido 
de todos os documentos para dar andamento a sua nomeação 
como Professor Doutor, cargo nº 1234641, referência MS-3.1, 
em RTC, junto ao Departamento de Estomatologia com base 
na disciplina de Radiologia, conforme Editais FO nº 40/2017 e 
6/2018 de abertura de inscrição e de homologação do relatório 
final, respectivamente.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 EDITAL N. 028/2018/FOB(ATAc)
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com as normas vigentes, realizou-se na Faculdade 

de Odontologia de Bauru, da Universidade de São Paulo, nos 
dias 23 e 24 de abril de 2018, o processo seletivo para seleção 
de um docente Professor Contrato, nível III (Doutor), por prazo 
determinado, junto ao Departamento de Dentística, Endodontia 
e Materiais Odontológicos - Disciplinas de Endodontia, de acordo 
com o Edital N. 009/2018/FOB(ATAc). A Comissão Julgadora foi 
composta pelos membros Professores Doutores: Sergio Kiyoshi 

PAE \> Inscrição \> 2º semestre de 2018 \> Adicionar/Alterar
2. No momento que o aluno faz a inscrição é obrigatório 

que seja
preenchido o plano de trabalho, elaborado pelo aluno e o 

supervisor da
disciplina de graduação a ser oferecida no semestre letivo 

seguinte, com a
discriminação das tarefas de responsabilidade do pós-

-graduando (não é
possível salvar a inscrição com o campo em branco). Na tela 

existirá um
campo para que o plano de trabalho seja digitado e poderá 

conter no
máximo 6000 caracteres.
3. Poderão candidatar-se ao Programa, exclusivamente alu-

nos de
pós-graduação da USP, regularmente matriculados em pro-

gramas de
mestrado e doutorado.
4. O aluno somente poderá inscrever-se em uma única 

disciplina por
semestre.
5. O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido 

em
disciplina de graduação com 06 horas semanais.
6. O auxílio financeiro mensal do PAE será calculado com 

base na
remuneração horária do docente, na categoria Assistente 

em RTP,
incluindo-se a gratificação de mérito. O auxílio financeiro 

mensal poderá
ser concedido, no máximo, por até quatro semestres para 

cada aluno,
limitando-se esse período a até dois semestres para alunos 

matriculados no
mestrado.
7. Não poderão receber auxílio financeiro os alunos que 

tenham
vínculo empregatício com a USP.
8. A realização do Estágio Supervisionado em Docência fica
condicionada à comprovação da Etapa de Preparação Peda-

gógica.
Atenção:
- Na categoria “Disciplina” da Etapa de Preparação Peda-

gógica, o
aluno só conseguirá apontar disciplinas da E.P.P. que tenha 

concluído ou
esteja cursando e não será necessário entregar o compro-

vante de conclusão.
- Nas modalidades “Conjunto de Conferências” e “Núcleo de
Atividades” o aluno deverá enviar o comprovante de con-

clusão para o
e-mail: cpgfaubolsas@usp.br até o dia 22 de maio de 2018, 

para
confirmar a inscrição. Alunos de outras unidades também 

deverão
enviar ficha do aluno (Janus) por e-mail, até a mesma data 

limite.
- Caso o candidato tenha realizado durante o seu curso atual
monitoria em disciplina de graduação, é necessário também 

enviar
comprovante da mesma (para o mesmo e-mail e com a 

mesma data
limite).
9. Alunos aprovados para o estágio, após convocação, terão 

até o dia
30 de junho de 2018 para assinar o Termo de Compromisso, 

pessoalmente
na secretaria de Pós-Graduação da FAU. O não cumprimento 

do prazo
anulará sua aprovação. O e-mail utilizado para contato será 

o cadastrado no
Sistema Janus, de forma que é importante manter o acesso 

ao mesmo para
não perder a convocação e o prazo.
10. Não serão aceitas inscrições fora do prazo.
Da Supervisão:
1. Os orientadores e supervisores terão até o dia 29 de maio 

de 2018
para avalizarem inscrições. Caso não se manifestem até a 

data sinalizada,
as inscrições serão automaticamente canceladas. Caso o 

orientador e/ou o
supervisor indeferirem a inscrição, ela também será can-

celada.
Os Orientadores e Supervisores deverão acessar o Janus e 

avalizar ou
não as inscrições dos alunos sob sua orientação/supervisão.
Caminho:
https://uspdigital.usp.br/janus
PAE \> Avalização de inscrição
Atenção: Deve-se clicar no aluno que se deseja avalizar ou
desautorizar a inscrição e em seguida clicar em “Ver plano 

de trabalho”. O
plano de trabalho será aberto e ao final da página estarão 

disponíveis os
botões para avalizar ou desautorizar a inscrição.
2. A supervisão do estágio ficará a cargo do professor 

responsável
pelo oferecimento da disciplina de graduação.
3. A função de supervisor será desvinculada da função de 

orientador,
não sendo vedada a coincidência.
4. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes 

desenvolvidas
pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento do pro-

grama, estando
terminantemente vedado ao estagiário substituir o docente 

nas aulas
teóricas.
Da Classificação para o auxílio financeiro:
1. Todos os alunos inscritos, desde que não sejam funcio-

nários da
USP, estão automaticamente concorrendo ao auxílio finan-

ceiro do PAE,
sendo que o número de alunos contemplados é definido 

posteriormente
pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.
2. Os critérios para classificação dos alunos foram definidos 

pela
Comissão do PAE da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, 

estando eles
na seguinte ordem:
2.1. ser aluno do programa de pós-graduação da FAU
2.2. ser bolsista CAPES, nível Doutorado não tendo recebido 

bolsa
PAE no curso atual
2.3. ser bolsista FAPESP não tendo recebido bolsa PAE no 

curso
atual
2.4. ser bolsista CNPq ou ser bolsista CAPES, nível Mestrado 

não
tendo recebido bolsa PAE no curso atual
2.5. ser a primeira bolsa PAE no curso atual
2.6. ter participado do programa como voluntário no curso 

atual
2.7. ter sido monitor em disciplina de graduação no curso 

atual
2.8. data limite para o depósito (semestre/ano)

 - Lei nº 12.527, de 18/11/2011 (Lei de Acesso à Informação) 
e o Decreto nº 58.052, de 16/05/2012, que regulamenta a referida 
Lei no âmbito do estado de São Paulo;

*
 ETEC DOUTOR EMILIO HERNANDEZ AGUILAR – FRANCO 

DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS Nº 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES
AVISO N° 142/01/2018 DE 14/02/2018. PROCESSO N° 

0927/2018
RETIFICAÇÃO AVISO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 

DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AULA TESTE, PUBLICADO 
NO DOE DE 11/04/2018, SEÇÃO I, PÁGINA 209.

3. Componente curricular: Inglês Instrumental (Logística)
ONDE SE LÊ:
Charles Garcia Tosta, RG.: 43.445.311-0, Professor de Ensino 

Médio e Técnico, especialista.
LEIA-SE:
Charles Garcia Tosta, RG.: 28.542.681-3, Professor de Ensino 

Médio e Técnico, especialista.
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 208/11/2018 de 05/01/2018. Processo n° 

0384/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 13/04/2018.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE TIQUATIRA, no uso 

das atribuições e competências conferidas por meio da Portaria 
CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, 
republicada no DOE de 28/01/2015, TORNA SEM EFEITO os atos 
praticados alusivos ao Aviso de Convocação nº 01, publicado no 
DOE de 12/04/2018, seção I, página 202, por ter sido publicado 
em duplicidade.

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 Edital EACH nº 05/2018
CONVOCAÇÃO
A Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade 

de São Paulo convoca as candidatas: JENIFER DANIELE DE LIMA 
SANTOS, LILIAN GODINHO HOKAMA E SAMANTA RIBEIRO OLI-
VEIRA DA SILVA, a comparecer ao Serviço de Pessoal da EACH, 
sito à Av. Arlindo Bettio, 1.000 – Ermelino Matarazzo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir de 27/04/2018, das 10h às 16h, 
munidas de todos os documentos para dar andamento as suas 
contratações, conforme Edital EACH/ATAc 017/2018, de Abertura 
de Processo Seletivo, publ. no D.O.E. de 07/03/2018 e Edital EACH/
ATAc 040/2018 de Resultado Final/Classificação e Homologação, 
publ. no D.O.E. de 21/04/2018 , para a função de Professor Con-
tratado, em 12 horas semanais.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Edital ATAc/EEL/USP-24/2018
A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São 

Paulo convoca os candidatos doutores: Simone Pereira Taguchi 
Borges, Fernanda Furlan Giubbina Bernardi, Joel Ferreira de Brito, 
Luis Roberto de Mello e Pinto, Leonardo Machado Pitombo, Maria 
Claudia Costa de Oliveira Botan, Nilmara de Oliveira Alves Brito, 
Jerusa Schneider, Felipe Antonio Fernandes Antunes, Daniella 
Regina Mulinari, Elisa Thomé Sena, Samirys Sara Rodrigues 
Cirqueira, Melina Espanhol Soares, Daniela Andresa Mortari, 
Patricia Bortoletto de Falco Perna, Valéria Bueno Lobão, Cristiano 
Eduardo Rodrigues Reis, Fernanda Batista Silva, Elói Fonseca, 
Larissa Ciccotti Freire, Daniela de Azeredo França, Patricia Yumi 
Morimoto Kofuji, Thiago Nogueira, Ricardo Bertholo Valim, André 
Augusto Gutierres Fernandes Beati, Cristiane Alves Pereira e 
Renato Igor da Silva Alves, candidatos ao Concurso de Professor 
Doutor, referência MS-3.1, em RDIDP, cargo/claro 1226398 junto 
ao Departamento de Ciências Básicas e Ambientais, na área de 
conhecimento de Poluição Atmosférica nos termos do Edital 
ATAc/EEL/USP - 46/2017, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 10.10.2017, a comparecerem no dia 4 de junho de 2018, às 8 
horas e 30 minutos, no Auditório da Biblioteca - Área I, da referida 
Escola, localizada à Estrada Municipal do Campinho, s/nº, em 
Lorena, para início da prova escrita (caráter eliminatório), prova 
pública de arguição e julgamento do memorial, prova didática 
e prova pública oral de arguição do projeto de pesquisa. Ficam 
pelo presente também convocados os membros da Comissão 
Julgadora constantes da publicação no D.O.E. de 29/3/2018, 
Executivo I, pág. 248.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL - EP/CONCURSOS – 017/2018
RETIFICAÇÃO
No artigo 1º, inciso II do edital EP/Concursos – 017/2018 de 

abertura de inscrições ao concurso de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de professor doutor no Departamen-
to de Engenharia Mecânica da Escola Politécnica da Universidade 
de São Paulo, publicado no D.O.E. de 02.03.2018, onde se lê:

“II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;”

Leia-se:
"II. prova de que é  portador do tí tulo de Doutor outorgado 

pela USP; por ela já aceito como equivalente nos termos do 
artigo 94, inc. I, do Regimento de Pós-Graduação (Resolução n° 
7.493/2018); reconhecido pela USP; ou de validade nacional."

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 Universidade de São Paulo
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Comissão de Pós-Graduação
Comunicado
Edital de abertura de inscrições para o Programa de Aper-

feiçoamento
de Ensino – PAE, 2º semestre de 2018.
A Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 

de São
Paulo – FAUUSP comunica que, nos termos das Portarias: 

GR-3.588 de
10.05.2005, GR-4.391 de 03.09.2009, GR-4.601 de 

19.11.2009 e Diretrizes
do PAE de 09.09.2009 estarão abertas, pelo período de 2 a 

22 de maio,
através do Sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus), as 

inscrições para
o Estágio Supervisionado em Docência junto às disciplinas 

do curso de
graduação da FAU. O PAE é opcional para os estudantes de 

pós-graduação,
exceto para os Bolsistas CAPES de doutorado, conforme 

Portaria n° 76, de
14/04/10, que regulamenta o Programa de Demanda Social.
O estágio terá duração de 05 (cinco) meses, a partir de 01 

de julho a
30 de novembro de 2018.
Das Inscrições:
1. Para realizar a inscrição no Janus o aluno deverá acessar 

o site:
(https://uspdigital.usp.br/janus)
Caminho:

8471800
Realce
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na pontuação do Curriculum Vitae. Incluir apenas cópias dos 
documentos que serão pontuados (ver itens do Anexo l);

O candidato a Doutorado Direto deverá comprovar ter 
realizado iniciação científica na linha de pesquisa solicitada, 
bem como apresentar ao menos 1 (um) resumo em congresso 
científico e ao menos 1 (um) artigo científico publicado, na 
linha de pesquisa solicitada, em revista indexada pelo Journal 
of Citation Reports (JCR), com fator de impacto maior ou igual 
a 0,7 (zero vírgula sete).

Ficha de pontuação do curriculum (Anexo I do Edital), pre-
enchida pelo candidato. A Comissão Coordenadora do Programa 
em Zootecnia fará a conferência de acordo com os documentos 
comprobatórios apresentados;

Uma foto 3x4 recente;
Cópia do comprovante do depósito identificado da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 60,00. O pagamento da taxa de inscri-
ção deverá ser feito no Banco do Brasil, banco no 001, agência 
6551-X, conta corrente 130.103-9;

Cópia do comprovante de inscrição para o exame de profici-
ência em inglês, caso o candidato não seja dispensado do exame 
de proficiência. A inscrição para o Exame de Proficiência poderá 
ser feita no período de 08/06/2018 a 20/06/2018, diretamente 
na Escola de Línguas CCAA (CNPJ: 51411015/0001-83), à Rua 
José Bonifácio, 1020, 13631-062 - Pirassununga, SP – Tel. (19) 
3561-3090 / 3562-1422.

O pagamento da taxa de inscrição do exame de proficiên-
cia, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), poderá ser feito 
diretamente junto ao CCAA ou por meio de depósito bancário 
identificado junto à Caixa Econômica Federal, banco no 104, 
agência 0334, operação 003, conta corrente nº 700035-0.

A inscrição poderá ser feita por correspondência, anexando 
à documentação completa e o comprovante de depósito ban-
cário. A data máxima para postagem da documentação será o 
último dia da inscrição (vide prazos), confirmada pelo carimbo 
de postagem e deverá chegar ao Serviço de Pós-Graduação até 
o dia 22/06/18.

A documentação deve estar completa e assinada, caso 
contrário o candidato será automaticamente excluído do pro-
cesso seletivo.

Não haverá isenção, nem devolução do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado.

ORIENTADORES COM DISPONIBILIDADE PARA ORIENTAÇÃO
Nome dos orientadores
• Antonio Augusto Mendes Maia
• Arlindo Saran Netto
• Carlos Augusto Fernandes de Oliveira
• Cristiane Gonçalves Titto
• Edson Roberto da Silva
• Elisabete Maria Macedo Viegas
• Evaldo Antonio Lencioni Titto
• Heidge Fukumasu
• Ives Claudio da Silva Bueno
• João Alberto Negrão
• Luciane Silva Martello
• Paulo Henrique Mazza Rodrigues
• Paulo Roberto Leme
• Ricardo Luiz Moro de Sousa
• Roberta Ariboni Brandi
• Saulo da Luz e Silva
Áreas temáticas
Imunodiagnóstico de enfermidades em animais, Farmaco-

logia e Bioquímica de doenças parasitárias, Fisiologia Animal, 
Bovinos de corte, Bovinos de leite, Bioclimatologia e Bem-Estar 
Animal, Equideocultura, Avaliação de Carcaças e Qualidade de 
Carne, Produção e Tecnologia do Pescado, Produção e Qualidade 
do Leite, Zootecnia de Precisão.

Obs.: Havendo necessidade, qualquer candidato aprovado 
poderá ser matriculado sob orientação acadêmica.

SELEÇÃO:
• Exame de proficiência: Eliminatório
• Análise do Curriculum Vitae e do Histórico Escolar – Peso 4
• Prova Escrita – Peso 3
• Prova de Arguição do Projeto – Peso 3
Nota inferior a 5,0 (cinco) na prova de proficiência ou na 

média final, implicará na reprovação do candidato.
Conteúdo das provas escritas
Conhecimentos básicos em fisiologia animal, bioquímica 

animal e estatística.
Bibliografia recomendada para a prova escrita
• NELSON, D.L.; COX, M.M. Lehninger princípios de bioquí-

mica de Lehninger. 6. ed. Porto Alegre: Artmed, 2014. 1298p.
• STRYER, L. Bioquímica. 4. ed. Rio de Janeiro:Guanabara 

Koogan, 1996. 1000p.
• MARZZOCO, A.; TORRES, B.B.. Bioquímica básica. 3. ed. Rio 

de Janeiro:Guanabara Koogan, 2007. 386p.
• CUNNINGHAM, J.C.; KLEIN, B.G. Tratado de Fisiologia 

Veterinária. 4. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008, 728p.
• REECE, W.O. DUKES – Fisiologia dos animais domésticos. 

12. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 2007, 946p.
• GOMES, J.P. Curso de Estatística Experimental. 13. ed., 

Piracicaba: ESALQ/USP, 1990. 468p.
• Banzato, D. A.; KRONCA, S.N. Experimentação Agrícola. 4. 

ed. Jaboticabal:FUNEP, 2006. 237p.
DOS PRAZOS, HORÁRIOS E LOCAIS DAS ATIVIDADES
Os prazos e horários descritos abaixo são improrrogáveis e 

serão estritamente observados. A perda de qualquer um deles 
implica na desclassificação do candidato.

Atividade/Data/Horário - Local
Período de inscrição/08/06/2018 a 20/06/2018/10:00 às 

16:30h/Serviço de Pós-Graduação (Prédio Central) Campus da 
FZEA/USP ou Via Correio

Exame de proficiência na língua inglesa1/25/06/2018/9 às 
12h/Anfiteatro do BDNA - Bloco Didático de Nutrição Animal 
FZEA/USP

Divulgação resultado exame proficiência/26/06/2018/Até às 
17h/http://www.fzea.usp.br

Análise do curriculum vitae e histórico escolar (atividade 
sem a presença dos candidatos)/26/06/2018/8 às12h e 14 às 
17h/Anfiteatro do BDNA - Bloco Didático de Nutrição Animal 
FZEA/USP

Prova escrita/27/06/2018/8 às 12h/Anfiteatro do BDNA - 
Bloco Didático de Nutrição Animal FZEA/USP

Arguição dos projetos/27/06/2018 a 28/06/2018/14 às 
17h/8 às12 h e das 14 às 17h/Departamento de Zootecnia 
Campus da FZEA/USP

Divulgação do resultado/09/07/2018/17h/http://www.fzea.
usp.br

Prazo para recurso/16/07/2018/Até às 16:30h/Secretaria da 
Pós-Graduação (Prédio Central) Campus da FZEA/USP

1 Autorizado apenas o uso de dicionário impresso. Trazer 
lápis, borracha, caneta, RG e comprovante de inscrição no exame 
de proficiência.

Os candidatos poderão solicitar, no ato da inscrição, dis-
pensa da prova de proficiência em inglês no exame seletivo. 
Para tanto, deverão apresentar uma carta solicitando a dispensa 
juntamente com a cópia de um dos documentos abaixo:

Para o Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto
I - Test of English as a Foreing Language (TOEFL), iBT 60 

pontos, ITP 400 pontos, validade de dois (2) anos;
II - International English Language Testing System (IELTS), 

4,0 pontos, validade de dois (2) anos;
III - Cambridge, pontuação mínima 140 pontos, validade 

de dois (2) anos.
IV – Michigan, pontuação mínima 40 pontos, validade de 

dois (2) anos.
• Para o candidato estrangeiro, que não tem a Língua 

Portuguesa como nativa, além da proficiência em língua inglesa, 
é exigida também a proficiência em língua portuguesa, demons-
trada por meio da apresentação do Certificado de Proficiência 

de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Prof. Dr. Paulo Tambasco de Oliveira - Professor Associado do 
Departamento de Morfologia, Fisiologia e Patologia Básica da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Prof. Dr. Alexandre Elias Trivellato - Professor 
Associado do Departamento de Cirurgia e Traumatologia, Buco-
-Maxilo-Facial e Periodontia da Faculdade de Odontologia de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profa. Dra. Fernan-
da de Carvalho Panzeri Pires de Souza - Professora Associada do 
Departamento de Materiais Dentários e Prótese da Faculdade 
de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Prof. Dr. Márcio Mateus Beloti - Professor Titular do Departamen-
to de Morfologia, Fisiologia e Patologia Básica da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Prof. Dr. Antonio Miranda da Cruz Filho - Professor Associado do 
Departamento de Odontologia Restauradora da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; e 
Profa. Dra. Andréa Cândido dos Reis - Professora Associada do 
Departamento de Materiais Dentários e Prótese da Faculdade 
de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 Retificação no Diário Oficial de 04-01-2018 - Poder Executi-

vo - Seção I - Página 121, referente ao Processo Seletivo 2018/ 
2º semestre, do Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia:

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
Onde se lê:
II- INSCRIÇÕES
....., no período de 02 de abril a 02 de maio de 2018
Leia-se: .....no período de 02 a 16 de maio de 2018.
Onde se lê:
PRIMEIRA FASE:
.....data e horário da prova: 07 de maio de 2018, às 9h
Leia-se: .......data e horário da prova: 21 de maio de 2018, 

às 9h
Onde se lê:
Resultado: 08 de maio de 2018
Leia-se: Resultado 22 de maio de 2018
Onde se lê:
Segunda Fase:
.....no período de 9 a 13 de maio de 2018
Leia-se: .....no período de 23 a 30 de maio de 2018
Onde se lê:
......, o Programa atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), 

a ser divulgada em 15 de maio de 2018,....
Leia-se: ..... o Programa atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez), a ser divulgada em 05 de junho de 2018,....
Onde se lê:
III -Terceira Fase:
.......serão convocados por e-mail para arguição a ser 

realizada no período de 21 de maio a 31 de maio de 2018, na 
Faculdade de Saúde Pública.

Leia-se: ....serão convocados por e-mail para arguição a ser 
realizada no período de 11 de maio a 22 de junho de 2018, na 
Faculdade de Saúde Pública.

Onde se lê:
IV – RESULTADO FINAL
...a lista dos selecionados será publicada em 15 de junho de 

2018 na página da FSP-USP,....
Leia-se: .... ...a lista dos selecionados será publicada em 29 

de junho de 2018 na página da FSP-USP,....
Onde se lê:
VI – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
Etapas Datas
Inscrição na primeira fase: 02/04 a 02/05/2018
Solicitações de isenção de taxa: 02/04 a 09/04/2018
Resultado dos candidatos isentos: 13/04/2018
Divulgação do número estimado de vagas: 07/05/2018
1ª fase (prova): 07/05/2018
Divulgação do resultado da primeira fase: 08/05/2018
Inscrição na segunda fase: 09/05 a 13/05/2018
Divulgação da nota do projeto: 15/05/2018
Arguição com orientadores: 21/05 a 31/05/2018
Divulgação do resultado final: 15/06/2018
Matrícula dos candidatos selecionados: Será informado 

oportunamente
Leia-se:
VI – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
VI – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
Etapas Datas
Inscrição na primeira fase: 02/04 a 16/05/2018
Solicitações de isenção de taxa: 02/04 a 09/04/2018
Resultado dos candidatos isentos: 13/04/2018
Divulgação do número estimado de vagas: 07/05/2018
1ª fase (prova): 21/05/2018
Divulgação do resultado da primeira fase: 22/05/2018
Inscrição na segunda fase: 23 a 30/05/2018
Divulgação da nota do projeto: 05/06/2018
Arguição com orientadores: 11 a 22/06/2018
Divulgação do resultado final: 29/06/2018
Matrícula dos candidatos selecionados: Será informado 

oportunamente

 FACULDADE DE ZOOTECNIA 
E ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL CPG/FZEA 02/18
PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CURSOS 

DE MESTRADO (ME), DOUTORADO (DO) E DOUTORADO DIRETO 
(DD) EM ZOOTECNIA

NÚMERO DE VAGAS PARA INGRESSO NO SEGUNDO 
SEMESTRE DE 2018:

• Curso de Mestrado: 10
• Curso de Doutorado: 10
REQUISITOS:
Poderão inscrever-se os profissionais de nível superior e 

acadêmicos em fase final de conclusão de curso superior, desde 
que conclua seu curso até o período de matrícula (vide período 
de matrícula). O interessado deverá realizar sua inscrição no 
Serviço de Pós-Graduação da FZEA/USP (pessoalmente ou via 
correio), e anexar fotocópias dos seguintes documentos:

Histórico escolar da graduação, contendo aprovações, repro-
vações e média ponderada, para candidatos ao ME, DO e DD;

Histórico escolar do Mestrado, para candidatos ao DO, 
contendo aprovações e reprovações;

Cédula de identidade - RG (não será aceita cédula de iden-
tidade de Conselhos e nem CNH);

CPF;
Título de eleitor;
Certidão de nascimento ou de casamento;
Prova de quitação com o Serviço Militar.
Os estrangeiros residentes no País não precisam apresentar 

os documentos de quitação com o serviço militar e o título de 
eleitor.

Adicionalmente, o candidato ou seu procurador deverá 
apresentar:

Formulário próprio de inscrição devidamente preenchido. O 
candidato deverá indicar duas áreas temáticas em ordem de sua 
preferência, que não são vinculativas, nem garantem disponibi-
lidade de orientação nas mesmas;

Projeto de pesquisa de cinco páginas ou projeto completo 
de até vinte páginas, com temática relacionada a área de Zoo-
tecnia e as linhas de pesquisa do programa;

Curriculum Vitae circunstanciado, em formulário próprio, 
acompanhado de cópias dos documentos comprobatórios. Ati-
vidades relatadas e não comprovadas não serão consideradas 

CTA”, contendo, na parte inferior, campo próprio para assinalar 
os candidatos.

§ Único – O Presidente da mesa eleitoral rubricará todas as 
cédulas, no ato da eleição.

Artigo 10 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 
após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

§ Único - Acompanhará a urna a ata de abertura e encer-
ramento dos trabalhos, assinada pelo presidente e mesários, 
dela constando local e horário da eleição, composição da mesa, 
número de eleitores e de votantes e ocorrências que devam ser 
registradas para apreciação posterior.

Do resultado:
Artigo 11 - A totalização dos votos da eleição eletrônica 

e convencional será divulgada no dia 27 de junho de 2018, às 
17h, sendo considerado eleito o servidor mais votado, figurando 
como suplente o mais votado a seguir.

§ 1º - Do resultado da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado no site da ESALQ.

§ 2º - O recurso a que se refere o parágrafo anterior será 
apresentado na Assistência Acadêmica e decidido pelo Diretor.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos, 
de plano, pelo Diretor da ESALQ.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital CSCRH-RP nº 17/2018
Convocação
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo convoca o candidato LEONAR-
DO NEVES DE ANDRADE a comparecer no Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos do Campus da USP de 
Ribeirão Preto (Bloco A – Prédio CeTI-RP), sito à Av. Bandeiran-
tes, 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto, SP, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital, das 9h 
às 11h30 e das 13h às 16h30, munido de todos os documentos 
para dar andamento à nomeação como Professor Doutor, cargo 
nº 1234110, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas, nas áreas 
de conhecimento “Microbiologia Aplicada” e "Genética e 
Mutagênese”, conforme Editais ATAc/FCFRP n.º 011/2017 e n.º 
18/2018 de abertura de inscrições e de homologação do relató-
rio final, respectivamente.

 Edital CSCRH-RP nº 19/2018
Convocação
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo convoca a candidata FABIANA 
TESTA MOURA DE CARVALHO VINCENTINI a comparecer no 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos do 
Campus da USP de Ribeirão Preto (Bloco A – Prédio CeTI-RP), 
sito à Av. Bandeirantes, 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão 
Preto, SP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação 
deste Edital, das 9h às 11h30 e das 13h às 16h30, munida de 
todos os documentos para dar andamento à nomeação como 
Professor Doutor, cargo nº 1234102, referência MS-3, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Ciências Farmacêuticas, nas áreas 
de conhecimento “Engenharia Química: Nanotecnologia” e 
“Glicobiologia”, conforme Editais ATAc/FCFRP n.º 010/2017 e 
n.º 16/2018 de abertura de inscrições e de homologação do 
relatório final, respectivamente.

 FACULDADE DE DIREITO 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital CSCRH-RP nº 18/2018
Convocação
A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de 

São Paulo convoca o candidato GABRIEL LORETTO LOCHAGIN a 
comparecer no Centro de Serviços Compartilhados em Recursos 
Humanos do Campus da USP de Ribeirão Preto (Bloco A – Prédio 
CeTI-RP), sito à Av. Bandeirantes, 3900, Bairro Monte Alegre, 
Ribeirão Preto, SP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da 
publicação deste Edital, das 8h às 11h30 e das 13h às 16h30, 
munido de todos os documentos para dar andamento à nomea-
ção como Professor Doutor, cargo nº 1233335, referência MS-3, 
em RDIDP, junto ao Departamento de Direito Público, na área de 
Direito Econômico e Finanças Públicas e Orçamento, conforme 
Editais FDRP n.º 17/2017 e n.º 03/2018 de abertura de inscrições 
e de homologação do relatório final, respectivamente.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
 EDITAL FFLCH/FLF/016-2018 – CONVOCAÇÃO
A FFLCH da USP convoca MARCO AURÉLIO WERLE a com-

parecer ao Serviço de Pessoal, Prédio da Administração desta 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, sito à Rua do 
Lago, 717, sala 135, Cidade Universitária, Butantã, no prazo de 
cinco dias úteis, a contar da data desta publicação, das 9h30 às 
11h30 e das 13h30 às 17h30, munido de todos os documentos 
para dar andamento à sua nomeação como Professor Titular, 
Ref. MS-6, em RDIDP, conforme Edital FFLCH/FLF/nº 023/2017, 
de abertura de inscrições ao concurso público para provimento 
de um cargo, publicado no DO. de 24-05-2017 e Comunicado de 
Resultado Final/Classificação, bem como a Homologação pela 
Congregação em 19-04-2018, publicado no DO. de 20-04-2018.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 010/2018
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Diretora da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo informa que terá início no dia 04 
de junho de 2018, às 8 horas, no Salão Nobre da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
situada à Avenida do Café, s/nº, Ribeirão Preto - SP, o concurso 
público de títulos e provas visando o provimento de um cargo de 
Professor Doutor (MS-3.1), em RDIDP, junto ao Departamento de 
Clínica Infantil, na área de conhecimento de Odontopediatria e 
Odontologia para Bebês I e Odontopediatria e Odontologia para 
Bebês II, conforme Edital ATAc/FORP 055/2017, de abertura de 
inscrições, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, de 
22 de dezembro de 2017, para o qual estão inscritos os candida-
tos: Drs. Marília Pacífico Lucisano Politi, Fernanda Cunha Soares, 
Marcelle Danelon, Andreza Maria Fábio Aranha, Francisco 
Wanderley Garcia de Paula e Silva, Camila Maria Bullio Fragelli, 
Cristiane de Almeida Baldini Cardoso, Isabella Lima Arrais Ribei-
ro e Fabiano Jeremias. A Comissão Julgadora estará constituída 
dos seguintes membros: Membros Titulares: Prof. Dr. Ricardo 
Gariba Silva - Professor Titular do Departamento de Odontologia 
Restauradora da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Profa. Dra. Simone Cecílio Hallak 
Regalo - Professora Titular do Departamento de Morfologia, 
Fisiologia e Patologia Básica da Faculdade de Odontologia de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. José 
Tarcísio Lima Ferreira - Professor Associado do Departamento de 
Clínica Infantil da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Mario Tanomaru Filho - 
Professor Titular do Departamento de Odontologia Restauradora 
da Faculdade de Odontologia de Araraquara da Universidade 
Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho”; e Profa. Dra. Thaís 
Marchini de Oliveira Valarelli - Professora Associada do Depar-
tamento de Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva da 
Faculdade de Odontologia de Bauru da Universidade de São 
Paulo. Membros Suplentes: Profa. Dra. Daniela Bazan Palioto 
Bulle - Professora Associada do Departamento de Cirurgia e 
Traumatologia, Buco-Maxilo-Facial e Periodontia da Faculdade 

do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

7.1. Em caráter excepcional, e a critério da direção da Fatec, 
poderão ser convocados candidatos classificados e excedentes, 
para ministrar aulas em disciplina diferente daquela ofertada 
no Processo Seletivo Simplificado, desde que pertencente a 
área informada no item 2, do inciso I – Da Função Docente, do 
presente Edital, após a manifestação do órgão competente do 
Centro Paula Souza.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no site do Centro Paula Souza (www.cps.sp.gov.br).

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
-se afixada nas dependências da FATEC.

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR 
MIGUEL REALE – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017/2015, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 257/11/2018 - PROCESSO Nº 1121/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 08/05/2018.
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE DE 

TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simpli-
ficado, na disciplina FUNDAMENTOS DE MATEMÁTICA.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL - EP/CONCURSOS – 017/2018
RETIFICAÇÃO
No item 1.15 do programa do edital EP/Concursos – 

017/2018 de abertura de inscrições ao concurso de títulos e 
provas visando o provimento de 01 (um) cargo de professor 
doutor no Departamento de Engenharia Mecânica da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo, publicado no D.O.E. 
de 02.03.2018:

Onde se lê: 1.15 Entropia de formação
Leia-se: 1.15 Entalpia de formação e entropia absoluta 

 ESCOLA SUPERIOR 
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
 PORTARIA ESALQ-15/2018, de 08/05/2018
Dispõe sobre a eleição do representante dos servidores 

não-docentes junto ao Conselho Técnico Administrativo – CTA 
da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” da Univer-
sidade de São Paulo

O Diretor da ESALQ, à vista do que dispõe o item IX do 
Artigo 47 do Estatuto da USP, resolve:

Artigo 1º - A escolha do representante dos servidores não-
-docentes e seu suplente junto ao CTA da ESALQ, processar-se-á 
em uma única fase, no dia 26 de junho de 2018, das 8h às 20h, 
por meio de sistema eletrônico de votação e totalização de 
votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado o sistema 
de votação convencional, de acordo com as regras dos artigos 
7º a 10 desta Portaria. O mandato dos eleitos vigorará a partir 
de 30/06/2018, por dois anos.

§ Único – Caracteriza excepcionalidade, para os termos 
mencionados no caput deste artigo:

a) - e-mail institucional USP desatualizado;
b) - não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) - dificuldade de acesso à internet.
Artigo 2º - O representante dos servidores não-docentes 

e seu suplente serão eleitos pelos pares mediante voto direto 
e secreto.

Artigo 3º - O eleitor votará em um candidato.
Da inscrição:
Artigo 4º - O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser 

encaminhado à Assistência Acadêmica, mediante requerimento 
ao Diretor da ESALQ, até o dia 20 de junho de 2018, às 17h., 
devendo fazê-lo através do e-mail: atac-esalq@usp.br.

§ 1º. – A representação dos servidores no CTA não poderá 
ser exercida por membro do corpo docente da ESALQ;

§ 2º. – Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor;

§ 3º. – A ordem dos nomes na cédula será alfabética;
§ 4º. – O quadro dos candidatos inscritos serão divulgados 

na página da ESALQ, no dia 22 de junho de 2018;
§ 5º. – Recursos serão recebidos até às 12h do dia 25 de 

junho de 2018, devendo fazê-lo por meio do e-mail: atac-esalq@
usp.br, e serão decididos pelo Diretor.

Da votação e totalização eletrônica:
Artigo 5º - A ATAC encaminhará aos eleitores, no dia 25 

de junho de 2018, em seu e-mail institucional, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a 
qual o eleitor poderá exercer seu voto no dia 26 de junho de 
2018, das 8 às 20h.

Artigo 6º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Da votação convencional:
Artigo 7º - A votação convencional, a que se refere o art.1º 

supra, será realizada no dia 26 de junho de 2018, das 8 às 16h, 
na Assistência Acadêmica.

§ 1º - O Diretor da ESALQ nomeará a mesa eleitoral, indi-
cando como Presidente um docente.

§ 2º - O Serviço de Pessoal da Escola providenciará a lista 
de comparecimento para assinatura dos eleitores.

§ 3º. – A identificação de cada votante será feita mediante 
a apresentação de prova hábil de identidade e confronto de 
seu nome com o constante da lista mencionada no caput deste 
artigo.

Artigo 8º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 9º - As cédulas serão confeccionadas em papel bran-

co, com os dizeres na parte superior “ELEIÇÃO DO REPRESEN-
TANTE DOS SERVIDORES NÃO DOCENTES DA ESALQ JUNTO AO 

8471800
Realce
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rimento dirigido ao Diretor da ESALQ (modelo no link www4.
esalq.usp.br/sites/default/files/Requerimento_para_inscricao_
titular.doc.) contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido.

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar 
que se encontram em sua situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: Caso o candidato não satisfaça a exigên-
cia do inciso II, e desde que não pertença a nenhuma categoria 
docente na USP, poderá requerer sua inscrição como especialista 
de reconhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 80 do Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de 
dois terços dos membros da Congregação.

Parágrafo sexto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
ESALQ, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em 
edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 5,0;
II – prova pública oral de erudição - peso 3,0;
III – prova pública de arguição - peso 2,0;
Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a 

realização das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo segundo: Os candidatos que se apresentarem 

depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o parágrafo 2 do art. 
28 do Regimento da ESALQ.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado.

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos.

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas;

11. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

12. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

14. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

15. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

16. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado. 

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da ESALQ da Universidade de 
São Paulo.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
EDITAL ATAc 006/2018
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL
REFERENTE AO EDITAL ATAc 011/2017
Foi realizado nesta Faculdade, no período de 29/01/2018 

a 06/02/2018, concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1233602, junto ao 
Departamento de Tecnologia da Arquitetura, na área de conhe-
cimento de Tecnologia da Construção, Edital ATAc 011/2017, 
processo de abertura nº 2017.1.371.16.3, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, publicado no 
D.O.E., de 11.05.2017, seção I, página 231, ,no qual estavam 
inscritos os candidatos Doutores: Inscrição nº 413 - Marina 
Martins Mennucci; Inscrição nº428 - Thiago Melo Grabois; 
Inscrição nº580 - Andrea D´Angelo Leitner Thomazoni; Inscrição 

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – o sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas antes 
da realização da prova didática, sendo vedado ao candidato 
renunciar a esse prazo;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escri-
ta irá compor a média final da segunda fase.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

19. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politécnica 
da Universidade de São Paulo, na Avenida Professor Luciano 
Gualberto, travessa 3, nº 380, Cidade Universitária, São Paulo / 
SP, ou pelo email svorcc.poli@usp.br e telefones (11) 3091-5447 
/ 3091-5225.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
RETIFICAÇÃO/ESALQ/ATAC/021-2018
Torna-se sem efeito o edital/010-2018, publicado no Diário 

Oficial de 28 de fevereiro de 2018, que trata do concurso de 
Professor Titular do Departamento de Produção Vegetal.

 CAMPUS "LUIZ DE QUEIROZ"
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
EDITAL/ESALQ/ATAC/022-2018
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE UM CARGO 
DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO 
VEGETAL DA ESALQ DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-
roz”, da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 22/02/2018, estarão abertas, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 8:00 
horas do dia 01/03/2018 e término às 17:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 27/08/2018, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para provimento de um cargo de Professor 
Titular, referência MS-6, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 
147.150, com o salário de R$ 15.862,33, junto ao Departamento 
Produção Vegetal, em nível de Departamento, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1) Fatores que afetam a produção de plantas cultivadas
2) Tecnologia e fisiologia de pós-colheita de plantas hortícolas
3) Tecnologia de produção de plantas extrativas e estimulantes
4) Fisiologia de produção de plantas extrativas e estimulantes
5) Propagação de plantas hortícolas
6) Fisiologia da produção de plantas hortícolas
7) Biotecnologia de plantas hortícolas
8) Resistência de plantas daninhas a herbicidas
9) Biologia de plantas daninhas
10) Manejo integrado de plantas daninhas
11) Tecnologia de sementes
12) Sistemas de produção conservacionistas
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da ESALQ.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-

2. - Fundamentos da Dinâmica dos Fluidos e dos Fenômenos 
de Transporte

2.1 Propriedades físicas dos fluidos. 2.2 Cinemática da 
partícula fluida. 2.3 Dinâmica da partícula fluida: forças de 
contato e de campo; fluido ideal: equações de Euler e equação 
de Bernoulli; fluido real: viscosidade, tensões viscosas, equações 
constitutivas; fluidos Newtonianos. 2.4 Formas integrais das leis 
fundamentais aplicadas a volumes de controle: conservação de 
massa, espécies químicas, quantidade de movimento e momento 
da quantidade de movimento. 2.5 Formas diferenciais das leis 
fundamentais. 2.6 Equação de Navier-Stokes, soluções analíticas 
das equações de Navier-Stokes. 2.7 Escoamento Potencial. 2.8 
Camada Limite e Separação da Camada Limite. 2.9 Força de 
Arrasto: arrasto por fricção, arrasto de forma e arrasto de onda. 
2.10 Turbulência: transição de escoamento laminar para turbu-
lento, turbulência na camada limite: lei da parede, perfil loga-
rítmico universal; tensões de Reynolds, hipótese de Boussinesq, 
comprimento de mistura de Prandtl; Modelagem de turbulência. 
2.11 Teoria das Superfícies de Sustentação. 2.12 Transferência 
de calor e massa: condução, convecção, cálculo dos coeficientes 
de convecção; ebulição e condensação; radiação. 2.13 Escoa-
mento compressível: escoamento unidimensional, escoamento 
bi-dimensional compressível; escoamento em turbinas a gás. 
2.14 Métodos Numéricos em Dinâmica dos Fluidos Computa-
cional e Transferência de Calor: álgebra linear computacional; 
Métodos de Diferenças Finitas, Volumes Finitos e Elementos 
Finitos: solução de equações parabólicas, hiperbólicas e elípticas, 
métodos implícitos e explícitos; fronteiras curvas e geração de 
malhas computacionais.

3. - Aplicações dos Fenômenos de Transporte na Captura, 
Estocagem e Uso de Carbono

3.1 Introdução aos combustíveis fósseis: tipos, disponibili-
dade, emissões; emissões de carbono secundárias relacionadas, 
por exemplo, à fabricação de cimento, entre outras; classe de 
exemplos: fraturamento de rochas e perfuração de petróleo. 3.2. 
Captura de carbono: tecnologias de combustão para geração 
de energia; processos supercríticos; leitos fluidizados; oxi-
-combustíveis, entre outros; tecnologias de captura; processos 
de gaseificação: gaseificação de resíduos sólidos e líquidos. 
3.3. Armazenamento de carbono: opções de armazenamento 
e tecnologias; sequestro em reservatórios: física de poros e 
engenharia de reservatórios. 3.4. Reforma do gás: oxidação 
parcial e outras rotas para o gás de síntese/hidrogênio; rotas 
para combustíveis líquidos alternativos – diesel sintético, DME, 
biodiesel, Gás para Líquido - GTL. 3.5. Ciclos combinados, co-
-geração, geração distribuída.

Programa baseado nas ementas das disciplinas:
PME3240 - Termodinâmica I
PME3341 - Termodinâmica II
PME3230 - Mecânica dos Fluidos I
PME3330 - Mecânica dos Fluidos II
PME3556 - Dinâmica dos Fluidos Computacional
PME3361 - Transferência de Calor e Massa
PME3442 - Termodinâmica dos Escoamentos Compressíveis 

e Aplicações
PQI3203 - Fenômenos de Transporte I
PQI3301 - Fenômenos de Transporte II
PQI3303 - Fenômenos de Transporte III
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da Escola Politécnica da USP:

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola Politécnica da USP, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar 
que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

Parágrafo sexto: No ato da inscrição, o candidato estrangei-
ro poderá manifestar, por escrito, a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 
do Regimento Geral da USP. Os conteúdos das provas realizadas 
nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da , em 
seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição
II) prova didática
Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a 

realização das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo segundo: Os candidatos que se apresentarem 

depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conhe-
cimento aos candidatos vinte e quatro horas antes do sorteio 
do ponto, sendo vedado ao candidato renunciar a esse prazo;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;
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 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em 

reunião realizada em 28.02.2018, aprovou as inscrições dos 
candidatos: com título de Doutor: Marcia Maria Garçon, Dora 
Kaufman, Marcelo Luiz Dias da Silva Gabriel, Teresa Cristina Dias 
de Toledo Pitombo, Patrícia Guimarães Gil, Andrea Rodrigues 
Barbosa Marinho, Felipe Chibás Ortiz, Carolina Frazon Terra, 
William Antonio Cerantola, Omair Guilherme Tizzot Filho, Sylla 
John Lerro Taves, Thiaquelliny Teixeira Pereira e Clara Maria Pug-
naloni e com título de Mestre: Denise Pragana Videira, Lucas de 
Vasconcelos Teixeira, Edi Luiza Bacco, Simone Alves de Carvalho 
e Dulce Margareth Boarini, no Processo Seletivo para contra-
tação de um docente por prazo determinado como Professor 
Contratado III (MS-3.1, para o contratado com título de Doutor) 
ou Professor Contratado II (MS-2, para o contratado com o título 
de Mestre) em jornada de 12 horas semanais de trabalho junto 
ao Departamento de Relações Públicas, Propaganda e Turismo 
nas disciplinas de “CRP-0385: Teoria das Organizações e CRP-
0388: Identidade Corporativa e Cultura Organizacional” (Edital 
01/2018/ECA, publicado no D.O.E. de 13.01.2018) nos termos 
das Resoluções 5872/2010 e 7354/2017.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Congregação da Escola de Comunicações e Artes da 

Universidade de São Paulo em reunião de 28.02.2018 comunica 
que foi aprovada a indicação dos membros para compor a 
Comissão de Seleção para contratação de docente por prazo 
determinado como Professor Contratado III (MS-3.1, para o 
contratado com título de Doutor) ou Professor Contratado II 
(MS-2, para o contratado com o título de Mestre) em jornada 
de 12 horas semanais de trabalho junto ao Departamento de 
Relações Públicas, Propaganda e Turismo, nas disciplinas de 
“CRP-0385: Teoria das Organizações e CRP-0388: Identidade 
Corporativa e Cultura Organizacional” (Edital Nº 01/2018/ECA, 
publicado no D.O.E. de 13.01.2018) nos termos das Resoluções 
5872/2010 e 7354/2017.

Integram a Comissão de Seleção os Profs. Drs: Hugo Fer-
nando Salinas Fortes Junior/Professor Associado/CRP/ECA, Ana 
Akemi Ikeda/Professora Titular/FEA e Maria Cristina Castilho 
Costa/Professora Titular/CCA/ECA, como membros titulares e os 
Profs. Drs: Reinaldo Miranda de Sá Teles/Professor Associado/
CRP/ECA, Eneus Trindade Barreto Filho/Professor Associado/
CRP/ECA, Artur Matuck/Professor Associado/CRP/ECA, Murilo 
Cesar Soares/Professor Associado/UNESP - Bauru e Monica 
Herman Salem Caggiano/Professora Associada/FD, como mem-
bros suplentes.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 RETIFICAÇÃO
No Edital ATAC 003/2018, publicado no DOE em 10.02.2018, 

Seção I, página 214
Onde se lê: A Congregação da Escola de Enfermagem, 

em sua 420ª sessão ordinária, realizada em 08 de fevereiro 
de 20201817, aprovou, por unanimidade, as inscrições das 
candidatas abaixo listadas no Concurso de Títulos e Provas 
visando o provimento de 01 (um) cargos de Professores Douto-
res, em Regime de Dedicação Integral à Docência e a Pesquisa 
(RDIDP), referência MS-3, cargo e claro nº 1233556 junto ao 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica, 
área de conhecimento “Enfermagem em Saúde da Mulher, na 
Saúde Materna e Perinatal”, aberto pelo Edital ATAc 062/2017, 
publicado no DOE em 01/12/2018.

Leia-se: A Congregação da Escola de Enfermagem, em 
sua 420ª sessão ordinária, realizada em 08 de fevereiro de 
20201817, aprovou, por unanimidade, as inscrições das candi-
datas abaixo listadas no Concurso de Títulos e Provas visando 
o provimento de 01 (um) cargos de Professores Doutores, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e a Pesquisa 
(RDIDP), referência MS-3, cargo e claro nº 1233556 junto ao 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica, 
área de conhecimento “Enfermagem em Saúde da Mulher, na 
Saúde Materna e Perinatal”, aberto pelo Edital ATAc 062/2017, 
publicado no DOE em 01/12/2017.

São Paulo, 1º de março de 2018.
Profa. Dra. Maria Amélia de Campos Oliveira
Diretora
 EDITAL ATAC 004/2018
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
A Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo 

convoca as candidatas LUCIANA MAGNONI REBERTE GOUVEIA, 
PATRÍCIA DE FREITAS e ELAINE CRISTINA CARDOSO, inscritas no 
concurso de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, em regime de dedicação integral à 
docência e a pesquisa (RDIDP), referência MS-3, cargo e claro de 
nº 1233556, junto ao Departamento de Enfermagem Materno-
-Infantil e Psiquiátrica, área de conhecimento “Enfermagem em 
Saúde da Mulher, na Saúde Materna e Perinatal”, aberto pelo 
Edital ATAc 062/2017, a comparecer às 8h30 do dia 19 de março 
de 2018, na sala 23, andar térreo da referida Escola, localizada à 
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 - São Paulo - SP, para início 
do concurso que se realizará a partir desta data. Ficam também 
convocados os membros da Comissão Julgadora, conforme 
publicação do DOE em 10.02.18. O cronograma será definido 
após instalação da Comissão Julgadora.

São Paulo, 1º de março de 2018.
Prof.a Dr.a Maria Amélia de Campos Oliveira
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL - EP/CONCURSOS – 017/2018
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, NO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
MECÂNICA DA ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO.

Concurso em 02 fases
O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo, Prof. Dr. José Roberto Castilho Piqueira, torna público 
a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sessão de 22/02/2018, estarão abertas, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, no período de 9 horas (horário de 
Brasília) do dia 05/03/2018 às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 02/06/2018, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 1234439, com o 
salário de R$ 10.670,76 ao mês, junto ao Departamento de 
Engenharia Mecânica – PME, na especialidade “Métodos Numé-
ricos e Simulações em Termofluído”, nos termos dos artigos 44 
a 48 do Regimento Interno da Escola Politécnica, e o respectivo 
programa que segue:

ESPECIALIDADE: “MÉTODOS NUMÉRICOS E SIMULAÇÕES 
EM TERMOFLUIDOS”

1. - Fundamentos da Termodinâmica
1.1 Introdução e conceitos fundamentais da Termodinâmica. 

1.2 Substâncias puras. 1.3 Trabalho e calor. 1.4 Primeiro princípio 
da Termodinâmica. 1.5 Segundo princípio da Termodinâmica. 
1.6 Entropia. 1.7 Irreversibilidade e Exergia. 1.8 Ciclos térmicos: 
motores e de refrigeração. 1.9 Relações termodinâmicas. 1.10 
Misturas e soluções. 1.11 Ar úmido. 1.12 Soluções ideais. 1.13 
Reações químicas. 1.14. Combustão. 1.15 Entropia de formação. 
1.16 Equilíbrio químico e de fases.
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